


Anexo IV - Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento; 
Anexo 1/ - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias 

aS Termo de Adesão 30 Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem 
como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de 
sua representação no pregão. 
h comprovante do pagamento da Lixa de utilização dos recursos de tecnoIoa da informação, na 
forma do artigo 50,  III, Lei 10.520/20(12. 
2.1.4. Quando se tratar de sócio. proprietáTio ou dirigente da empresa proponente, devera sei 
apresentado cópia do respectivo Statuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 
2.1.5. O Custo de operaciona.lizaçao e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante que pagará a Bolsa Bra.ii1ëira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçao. 
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços 
e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição dc 
senha privativa. 
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.8. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Groalras-Ce 
ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

ansaçocs inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e 
micados diretamente no site de licitações no 
acesso "credenciamento - licitantes (fornecedore 
2 2 2 As dúvidas e esclarecimentos sobre a 
dirimidas através da central de atendimento aos 
disponíveis no endereço eletrônico www bbmnet 
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2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso 1)0 sistema BBMNPT Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site 

JARUQWMÃWflQQs.TÁsí1ÁNev& 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sitio www.bbmietlicitaçQçsQak, opção "Login" opção "Licitação 
Pública" "Sala de Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eleônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reandamento/comimicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a 
pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bhfljçjçQç$.com.br", que veiculara avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4. 	 ..': 
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições, 
conforme art. 17 do Decreto Eederil ri0 . 10.024/2019: 
1- conduzira sessão publica; 
II - receber, examinar e decidir aw impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

- - 	111 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
1V - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

- verificar e julgar as condições de habilitação; 
Vi - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído 'à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

2.5. DAssTRrçøEsDnAkncwÁÇÂO - .- 
2.5.!. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 1  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: / 
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I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - cEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON; 

ffl.Sistema de Cadastamento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
1V.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça - cNJ. 
b)Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, 
cisão ou dc incorporação; 
b) 	Reunidos sob forma de consórcio. JUSTifIcATIVA: A vedação à paiticipações de 
interessadas que se apresentem constiMdas sob a forma de conórdo se justifica na medida em que 
nas contratações de serviços comuns, é bastante corrique'uo a pastidpaçao de empresas de pequeno e 

em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação médio porte, às quais,  
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução contatos dessa natureza, o 
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes in tomará dividuâ. A ausencia de consórcio não 
trará pruizos â competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isõladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital 
e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formaflo de consórcio. 
Tendo em vista que é prerrogativa 4p Poder Público, na condição de cóntratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas consiitddas sob a forma de consorcio, com as devidas 
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justificativas, conforme se depreende da ilteralidade do texto da lei nó &õ66, 93, que em seu Au. 33 
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações  por ela 
promovidas, pelos motivos ia exj5osros, conclui-se que ave de constituiçao de empresas em 
consórcio, para o caso conoreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à 
vedação à partcipação de consórcios, para o caso concreto em anãlise, visa exatamente afastar a 
LesiçàO à competição, lia niedid4 que a reunião de empresas que, individualmente,  poderíam 
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluiosicaxteis pata manipular os preços nas licitações: 
e) 	Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
d) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em 
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
e) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de unia ruma 
licitante; 
1) 	Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no PaísDe licitantes que 
estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 1, seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal ri 0  8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no irem "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão 
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 	 para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta 
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2. Não poderá participar, empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
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2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração PubliérMunicipal de 
Groalras, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Publico 
Municipal de Groairas, participas como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação 

3.1.1. Credenciameni 
3.1.2. Recebimento d 
313 Abertura das C 
3.1.4. Lances;  
3.1. 5. Habilitação do 
3.1.6.  Recursos, 
3 1 7 Adjudicação 

os 

fl• 	 xesentar todos os documc s exigidos inicialmente por meio da 

5.1. A Carta Proposta, sob pSá dê desclassificação deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
empresa participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, contemplando olTElvi cotado conforme a mdscação no sistema, devendo ser apenas 
anexado a proposta referente ao item em destaque no sissema, em conformidade com o termo de 
referência - Anexo 1 do Edital, a qual contem. 
511 Amodalidadeeo número dalicitação; 
S. 1.2 Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Groairas, 

• 	
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5.1.3. Prazo de execução conforme os termos do edital; 	 -. 
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferioj a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital; 
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta 
Proposta por extenso: 
5.1.7. Declaração da licitante que, tios valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do serviço licitado, inclusive a 
margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o.ctiitipiímento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências dà edi. Sob pena do previsto no 
art. 26, § 5" do Decreto Federal n. 10.024/201 9). 
5.1.9. Declaração sob asen palidades cabiveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos termos da legis 	vigente lação 	, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 3° da Lei Complementar ii "  123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
nln+nfnr,w, UUhiIhTP'Fl inf,rAao 
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S.S. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) diaíconsecutivos 
da sessão de abertura desta licitação (alt 48, § 3° do Decreto Federal n ° . 10.024/2019). Caso a 
licitante nao informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido 
neste Edital. 
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclushe 
quanto aos seus anexos, nãosendo admitido o recebimento peLa Prcgoeira de qualquer outro 
documento, nem permitido aolicitante fazer qualquer adenilo aos entregues a Pregoeira por meio 

U. do sistema. 	
-MM 5.8. A pregoeira poderá solicitar o. envio de documentos que contenham as caracteils&as do serviço 

ofèrtado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
iníormações peitinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos etc. (çiê1içj4 comu m p4c 
todos os___itens) 
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a)Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b)Queapresentarem preços unitários 	 rios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vuitagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d)Na proposta prcvalecerám, e caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
e) Não será considerada qualquei oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
1) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não seqg _
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 
folhas e assinada pelo representante lega] da empresa, comendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco,  Agêncii e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNP,) ou CPF; 
c Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF 
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos 
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados 
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subirem 5.1. 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando 
todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

i --  
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos affigos 34 a Mal Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão 
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6,2. Os licitantes encaminharão, exdusivamente por meio do sistema, concomliaizternelfltqQffl os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrjç.qjl objeto flfçjaçi e  
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pjçp., ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
possibilidade (Art. 26 § lO da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload, nos formatos 
(extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma vww.bbmnet1icitacçs.,.cojiLbt. 
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 
10.02412019) 
OBS2: Havendo a necessidade de envio dc 4gppjjo..s de habilitação .somolemcntarcs, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminM-los, em fonuato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
6.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial, càm exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação. 

6.4. RELATIVA À RABILITACÃO JURÍDICA: 
a ...................a.: .......:......... 	 a... 

a;fl;; ;;iii; ;es ;drninistador; devendo, no caso da hcitan& se'r a sucusai, tinai ou 
agência, apresentar o registro da Junta 

 
onde opera com averbação tio registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples  exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídica do Estado onde opera com averbaçao no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) CÓPIA RG E CPF DO (5) sócio (5) ADMIN1STRATOR (5) OU TITULAR DA PESSOA 
JURÍDICA. 

• 6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALifiSTA: 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ,Jurídicas (CNPJ), 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, 
e) Provas de regularidade, em plena validade, para com 
e 1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
ri' 1 751, de2deoutubro de 2014; 
c 2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 
e 3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser feita através, 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho; ediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de07 de julho de 2011. 
Nafornui do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n o  ,123, de 14.12.2006, a comprovaçao da regularidade 
fiscal e trabalhista das nzicrocmpresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito dc assipn;tura 
do contrato. 
Pare efeito  do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigidapara efeito de comprovação de regula ridade fiscal e t,'abal/;isI1z 
mesmo que esta apresente alguma resh*õo. - 
Wavendo alguma restrição na comprovação da regularidade jZaxl. 3enf sscgurado o prato de 05 (cinco) dias 
úteis, contado a partir do nioniento em que opropo ncnte for declarado o vcn4.edor do certame, para reguarizaçeo 
da docv manta ção, pagamento ou:  do débito, e emissão de eventuais ceuidoes negativas ou positivas 
com efeito de certidão. negativa. 
A ;iâo-regularizaçtio da docimientação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo das sanções pre vistas no art. 81 da Lei n' 8.666193, sendo Jà culta do a Ádministmçao 
convocar os licitantes re,nc:ncscdntes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar o 
licitação. 
Será inabilitado o licitante que não atenderás exigências deste edital refeivntes.à  fasc&' lia bilitaçao, bem como 

. 9) 7nteúdo e forma. e ah 
e 	- 

apresentar 
'ia. 

6.6. OU.ALIF1CACAO TEcMcA: 
a) Apresentaçào de no minimo 01 (um Ateslado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação expedida por 
entidade públicaou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação 
de sua execução. Somente serão ãonsiderados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente, O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exeicido h, à entidade, com firma 
reconhecida em cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira 
ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
T. nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente dá 
atestado; 
R. nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
TU. descrição dos fornecimentos; 
TV, período de execução 
V.local e data da emissão do atestado; 
VI.identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 
c) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item b), instrumento de nota fiscal/contato de prestação dc 
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

6.7. RELATIVA À OUALTFICACÃOECONÔMECO-FLNANC: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 Pês meses da data de apresentação da proposta; 

Q
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a. 1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstiações,Gohtábeis 
assim apresentados: 
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
a. 1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; UR 

a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade smples adote um dos tipos de sociedade einj*esária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registio na Junta Comercial 
a. .4) As empresas constituídas á menos de aun ano: -apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente 
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
h) 
	

da lei" éo• 
tercial ou 	 abertura 

encerramento). 
c) As cópias deverão ser o. 
d)A empresa optante pelc 
da lei. 
e)Entende-se que a expre 
- Balanço Patrimonial; 
- DRE - Demonstração & 
- Termos de abertura e de 
- Recibo de entrega de 
Decreto N°9.555, de 6 de 
- Comprovantes/termos c 
autenticidade, a inte&ida 

Digital - SPED 

da le?' constante no item 

que determina o Art. 2° cq 

a fim de garantir a autoria, a: 

A auteLlticaçao ce livros coutaneis aas pessoas juriwcas nao sujeitas ao itegisuo ou i 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007 por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

LFazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 & novembro de 2018).  
f)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e REB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SFED. Para maiores injõrmações. 
i'tnflcur o siW nhIwrcccita.gokb;; no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 0  das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 
2.669 '2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
h) Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade como art. 19, Inciso XX1V da Instrução Normativa 11°  06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um 
(>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

1.0 = AfivuÇkculante + Reaiizve1 a Longo PrazQ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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JUSTIFICATIVA DA EXIGENQA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará urna situaçao 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c)Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais z que traduzir em critérios objetivos o disposto 
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez quC W,.Gontra.çao de empresas em situação

1.11

EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICIPIO DE GROA1RAS deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do confra. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida 
em que estabelecem um "mínimo" de segurança tia contratação, 
i) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudiciaJ, expedida pelo distribuidor da 

11

sede da pessoa jurídica Castigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; 

6.8. DEMAIS flWÊNcIAS: 
a) Declaração deque, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/3999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 ° , da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em naballio. noturno, perigoso ou insaluhià, nem emprega menores de 
16 (de7esscis anos cm trabalho algum, s&vo tia condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

UpR, 

h) Declaração, sob as penalidades cabíveis, & inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências p(?steriores, conlbrme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
6.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através:  
do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os docujuiçntos 
diitalizados, que devem retiatar uielinente a condição do documento original ou autenticado. Caso 
o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será 
inabilitado. 
6.10. Os documentos expedidos pela lntcrnct poderão ser apresentados em forma original  ou cópia 
rçprig_áfica sem aiuentiçaç&. Eiitretanto, estarão sujeitos 4-1.1.1 verificação de sua autenticidade 
através de consulta reali2ada pela Pregoeira. 
6.11. Será Inabilitado o licitan te que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

sÃo PIBLICÀPO P'RB GÃO:... . 	I.I.. 	
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7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio ca 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Gmairas/Ce designado como 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(hitp://www.bbmnetlicitacoes.com .hr 

 O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das 
disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado 
através do termo de adesão. 
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
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7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no ed-IIM, Lerá início 
à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio 
já indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar, lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do procso 1içitorio, é permitido a pregoeira 
a abertura e gerenciamento simuh.neo da disputa de vários itens da mesma licitacão. 
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, a pregoeira poderá efetuai a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 
sequenciaJ, 	- 
7.5. CLASSIFICAÇAO INTCIÀL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verificará a 
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 	 - MM 

7.5.1. Adesclassificaçko de qualquer Carta Proposta será sempre ftmdarnentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das cartas Propostas classificadas pela 
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n° . 10.024/2019): 0Siipo_4a 
eta de lances será ar 	 de 10 (dez) minutos e será encenada por nion'ogaeão automática. O sistema 
informará "Dou-lhe urna" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública), 	

encen'amen 
"Dou-lhe duas" quando faltar 01 mOOs (um minuto) de "Dou-lhe três - Fechado" 

mado quando chegar no tempo progra 	para o 	to. Na hipótese de haver um lance de preço 
menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos ultimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 
7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

- -' 	conforme explanado acima. 
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de urna 
Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidira tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(Um) Real. (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n ° . 10.024/2019); 
7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microemprcsas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: d 
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7.7.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, ábtes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
7.7.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os % l e 2° do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microcmpresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for propos de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem dassificada possuii a condição 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. :- 	caso, a pregoeira convocará a 

m arreatante a apresentar os docu m entos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 deste edital. 
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.75, a pregoeira convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da niicroempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior:ao menor lance 
registrado para o irem no prazo de cinco minutos. 
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microemprçsas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão sei -  convocadas, na

;EiE

ordem de classificação, a ofertai lances inferiorc à menor proposta. 
7.7.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance --d.  ftado n sessão de disputa será considerada arrematante pela pregoeira, 
que encerrara a disputa do item na sala virtual, e que deverá apiesentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços. 
7.7.10. O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. 0s1 apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo especifico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11. Caso a proposta iniciajinente mais bem classi&ada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12. Para o efeito do empate, tio caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no fiem 7.7.6. 
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 'chat de 
mensagens", conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de 
habilitação c proposta de preços. 
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
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for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a ciitério'&Comissão de 
Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
- A não regularização da documentação,  no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 
ou a revogação da licitação, ou ITEM, conforme o caso. 
7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação 
do lance de menor valor - 
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final 
das Cartas Propostas, :: .a Pregoeira examinará 22 primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua 
conformidade, decidindo molivadamente a respeito. 
7.1 O. T'atando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado sob pena de desclassificação. 
7,10.1. DA ACEiTAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PR]MEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou un!táiiossimhólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompafiveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
rcspcctivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação no tenha estabelecido limites 
mínimos ,exceto quando se referirem a materíais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à total' dade da remuneração. 
h) Caso necessário, facult.ativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos pala que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os Icustos do produlo de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logiica de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes rem aneseentes na ordem de classificação até a apuraçao de proposta ou 
lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceit.vel, ou se a licitante desatender às 
exigências baNi iratórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no 

-' 
 

Edital e seus anexos. 
e)Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante Pdtd que 
seja obtida melhor proposta. 
O Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade. 
g Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11. O lance ofertado depois de proferido será ineft'atável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13. Considerai-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
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7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta comaênor valor, a 
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para quê seja obtida melhor 
oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 'menor preço por item", 
podendo encaminhai, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valorpor ITENí, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais çonçflÕ definidas neste edital. 
7.17.2. Após o encenamen da sessão de disputa ellèstando er valor da melhor proposta acima do 
valor de reférência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3. EncelTada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira 
comprovará a regularidade de  'tu' à do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto 
Federal n°. 10.02412019 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais - - 	exigências pata habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17À: No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante - convocado deverá 

m apresentai doeuentaç&o e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 a contar 
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens. 
7.17.5. A inobservância aos prazos clencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamentejusti ficado e aceito pela Pregoeira. - 
7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeiià examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem dê,. classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de unia proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atenderá 
exigências fixadas neste Edital. 
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 

elh licitante detentor da mor oferta deverá ter seus valores UM,tários e totais ajustados de forma que 
os preços de cada um dos [tens não resultem, após os alustes,  inexequíveis 011 siiperfamrados. 
7.17.8.1. Definido o valor rmal da proposta, a pregoeira  convocará o arrematante pua anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11 deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e os 
documentos de habilitação. 
c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento, Lo. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
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8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibiizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 
dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação & 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, 
Groaíras Estado do Ceará, das 8h as 12h, aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINIISTRATIVO (MEMORIAS 1tECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que ureencham os seauintes 
repuisitos: 
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9. 1 
eqi1ee 

fl Unidade OrçamentáriaJ 0601 - Secretaria de Educação 

Dotação orçamentária 11361.1009.2M25 - Manutenção do Programa de Alimentação 

Dotação Orçamentária 12.361.1009.2.026 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - Mais Tempo Juntos 

Dotação Orçamentária 12.361.1009.2.027 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - AEE 

Dotação orçamentária 
12.365.1009.2.031 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAEC 

Dotação Orçamentária 
12.365.1009.2.032 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAEP 

Dotação Orçamentária 
12.366.1009.2.034 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - EIA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos 1 1552000000 /1500100100 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
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iuer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, i 
ncias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vec 
ior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

adicionais deverão fazé-lõ 
K. 
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13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o lornecedor deverá apresentar re ~ci oz em 02 (duas) vias, 
além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser 
emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura u Mnicipal de Groairas, com 
endereço na Rua Vereador Marcofluo Olavo, n° 770, Cento, Groabas/E - CEP 62. 190.000 
inscrita no CNPJ sob o n°  07.59&71J9/000l -80. 
13.3. O pagamento será efetuado cm até 30 (tinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste stibitem, observadas as disposições editalícis, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
13.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando. 
se  o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao. 
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
13.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
13.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
13.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registo, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice JGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente ente os encargos do contatado e a retribuição da Administração para a justa 
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remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômiço-ftnÇceiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, IT, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
13.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequiíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
13.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo único. 
13.5.3. Fracassada a negociação com 1 o primeiro colocado E.o MUNICIPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados pata o ITEM se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados 
respeitado as condições de fornecimento, Os preços e os prazos do primeiro classificado, pala 
redução do preço hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado. - - 
13.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que fixem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de 
Groairas. 

DAANÇULb 	 ----_----- 
14.1 - QUcJItaiáte q(Wconvocado dentro do prazo de validade da sua Cana Proposta, nao celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pata o certame ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar,  
na execução do contrato, comportar-se de modo inidônco OU cometa fraude fiscal, ficará impedido 
delicitar e contratar com o Município de Groaíras e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Groafras pclo prazo dc até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominaç'es lesis: 
14.1.1- multa de20% (vinte por cento) l Sobre o valor da contrataçao no cas o de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;,  
i» apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d)fraudar na execução do contrato; 
e)comportar-se de modo inidóneo. 
14.1.2- multa moratóriade 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.tI  10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1- advertência; 
1422- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
143- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de &necadação 
Municipal - DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- hm caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 

-- 	 - 
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As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a)05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência: 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impcdimcnto de licitar e contratar com o Município de 
Groalras e descredenciamento 110 Cadastro da Prefeitura de Groalras pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
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moao a permitir a aecisao ue compra com nase no menor preço, por meio ne especiricaçoes usuais 
praticadas no mercado. 
3.1.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a estas Secretaias, devido entrega 
parcelada do objeto. 	 - 

3.1 NÃO EXCLUSIVIDADE rAancIpçÁo DE ME E EI'P 
3.1.1 A redação do novel art. 47, -  da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à conlialação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente 
de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 
3.1.2 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
3.1.3 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados em cotas diferentes; 
3.1.4 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou 
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
3.1.5 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
sei contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno 
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens 011 mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
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AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAIDO DE MILHO FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA 
FUNGOS OU PARASITAS LIVRE DE 
UMIDADE FE" 

02 EMBALAGEM OR] 
KG COM IDENTI 
DOS INGREDII 
NUTRICIONAIS I 
E INFORMAÇÕES 
VALIDADE, PESO 
DE ACORDO COM 

AÇÃ6 OU RANÇO 
£ DE FÁBRICA DE 1 
;Áõ. DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES 
A DO FABRICANTE 
MESMO, PRAZO DE 
[IDO E ROTULAGEM 

KG 	1,890 	11$ 24,16 	11$ 45:662,40 

• ARROZ B1L4 
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TERROSA LIV 

03 PARASITAS 
IMPUREZAS 
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EMBALAGEM 

Q 

) DE MATBRL8. 
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INSETOS ou: 
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O ARMAZENAMENTO. 

)E 1 KG COM VALIDADE 

KG 	1 2.283 14$ 5,37 	R$ 12.259,71 

Rui WgStw 
Cttro. GofrtnCt / 
	

1 







INTEIRA. 	COR 	AMARELA 	ROSADA, 
CONGELADA. 	 APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA Fifilvifi NÃO AMOLEcIDA, 
ODOR E COR CARACTERÍSTTCOS, COR 
AMARELO-ROSADO. 	NÃO 	DEVE 
APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS 
DE 	GhLO, 	PENAS 	E 	PENUGENS, 
PERFURAÇÕES, 	COÁGULOS 	E 
QUEIMADURAS 	 POR 
CONGELAMENTO.APRESENTAR-SE 
CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER 	 SU13S'1ANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU 	ENCOBRIR:::ALGUMA 	ALTERAÇÃO. 
ODOR E SABOR, PRÓPRIOS EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO. LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE 	DO 	PRODUTO 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. 
A 	EMBALAGEM 	DEVERA 	CONTER 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÉNCIA, NUMERO 
DE LOTE QUANTIDADE DO PRODUTO. 
NÚMERO DC) REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO ÇO srn ..-. - 
FARINHA DE MMÇDIOA JORRADA - 

SECA. AMARELA. FINA. TIPO 1, DE 1Kg, 
14. EMBALADA EM SACOS 11

. E POLIETILENO 
TRANSPARENTE. 	PRAZO 	MÍNIMO 	DE 
VALIDADE 06 (SE1S MESES. 
}EIJAO PRETO TIPOI 	EMBALADOS EM 

15. SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE. 
PRAZO MÍNP.40 DE VALIDADE: 06SEIS) 

- JÉ 	DE 	PEITO 	DE 	FRANGO - 
CONGELADO SEM OSSO : EMBALAGEM 
COM 	1 	KG,,,,, 	CONGELADO 	e. 

16. EMBALAGEM PRIMÁRIAS SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 	ATÓXICO, 	COM 
CARIMBO DO SIF OU SISP, RESISTENTE 
FECHADO MECANICAMENTE, COM PESO 
LIQIJIDODEOIKG  
FLOCOS DE MILHO/FARINHA DE MILHO - 
PRÉ-COZIDA - FARINHA DE MILHO 
FLO(.ADA 	PRÉ-COLIDA, 	ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EM 
EMBALAGENS 	DE 	500G. 	LIVRE 	DE 

17. IMPUREZAS, 	INSETOS 	OU 	MICRO- 
ORGANISMOS QUE POSSAM TORNA-LA 
IMPROPRIA PARA O CONSUMO HUMANO 
OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MiNIMA DE 10 MESES DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
LEITE DE SOJA EM P0- SEM LACTOSE - 
ORIGINAL. LEITE DE SOJA EM PÓ, SABOR 
ORIGINAL: ALIMENTO COM PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, RICO EM CÁLCIO, 
FERRO, FÓSFORO. ZINCO E VITAMINAS A, 
BL B2 B6, B12, D E ÁCIDO FÕLKO. NÃO 
CONTEM GLÚTEN. EMBALAGEM DE BOOG. 

- 
LIVRE 	DE 	PARTES 	DANIFICADAS 	E - 

PCT 	1 7.478 1 	14$ 3,10 
	

11$ 23,181,80 

PCT 	350 	ES 17,47 	R$ 6.114,50 

LOBO 14$ 7,51 

1.272 ES 8,71 

14.495 ES 19,40 

14$ 7.510,00 

14$ 11.079,12 

ES 281.203,00 

KG 

KG 

riL 



MUNICIPAL 

-- AMASSADAS. COM  PRAZO DE VALIDADE --
DE 1 ANO, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA, TENDO EM SEU RÓTULO 
INFORMAÇÃO NUTR1CIONAL POR 
PORÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 
LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ - 
LEITE EM PÓ, INTEGRAL, DE BOA 
QUALIDADE, DE ORIGEM ANIMAL. ISENTO 
DE GORDURAS TRANS EMBALAGEM 
ALUMINIZADA COM 200G. FNVJOLÀDA 
LIVRE 	DE 	INSEIOS. 	LARV&S, 

19. MICRORGANISMO S 	OU 	OIERAS 
1I\4PUREZAS QUE VENHAM À 
COMPROMETER:O ÀRMAZENAMENTO, E A 
SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 
150 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

- ------REGISTRO NO Nffl4ISTÉRIO DA SAÚDE. 	- 
LEITE EM PÓ QESNATADO: LEITE EM PÓ 
DESNATADO. 	SEM 	AÇUCAR, 
OBEDEcENDO A LEGISLAÇÃO VTGENTE, 
CONTENDO PROCEDÊNCIA E VALiDADE, 
EM EMBALAGEM APROPRIADA E 

20. HERMETWAMENTE FECHADA. DEVERA 
sER INSPECIONADO FEIO SIF OU SIE 
EMBALAGEM PLASTICA DE 200 Ci. NÃO 
INFERIOR A 300 DIAS E TER SIDO 
FABRICADO NO MAXIMO 60 DIAS A1'ITES 
DA ENmEOA MO DEPOSÍFO. 	 - 
LGUIÇA cALABRESA: LINGUIÇA. 
DEFUMADA,cALABRESA, TIPO FINA, 
PREPARADA OM ('ARME NÃO MISTA E 
CONDIMENTOS, COMASPECTO NORMAL E 
FIRME: SABOR PRÓPRIO: ISENTA DE 
SUJIDADES, PARAS., &S £ LARVAS; COM 
ROTLTLAGEM ESPECIFICA EPVWALADA EM 
SACO PLÁSTICO APROPRIADO E ONi iDA 
EM CAIXA DE PAPELÃO. PRODLTO 
DEVERÁESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL, O 
DECRETO 30.691 DE 29103152. RIISPOA - 
M.A.. PORTARIA NY 5 DE 8111/88. 
RESOLUÇÃO RDC N.° 12, DE 02/01/01. 
ANVISAJMS, PORTARIA N O371 DE 04109197 

21 DO M.A. O TRANSPORTE DEVERÁ ESTAR 
DE ACORDO COM A 1 EGTSLAÇAO 
VIGENTE - PORTARIACVS/15 DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 1991 E PORTARIA CVS/6 DE 
06 DE MARÇO DE 1999.A EMBALAGEM 
DEVERA SER PLÁSTICOS BRANcOS, 
LIMPOS E SECOS, NÃO VIOLADAS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DL 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICUT.TIJRA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIE 

350 	R$ 10.02 	R$ 3.507,60 

22 	
1VIA..LttUÇAU 	tYAUUflE, tMUL1LNA 	pr 	 7000 	A O 	 O 

COM OVOS, EMBALADOS EM PACOTES DE 	 .007 	 na 	 ft, 38.261,65 

9 	 ¶Ar 
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O 

/ 

- 	- 	-. 

500G. 	DE 	PLÁSTICO 	RESISTENTE 	E 
TRANSPARENTE COM 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 6 MESES.  
MARGARINA VEGEI'AI. - CONSTITUIDA 
DE NO MENIMO 600/. DE LIPÍDEOS COM 
SAL EM POTES PLASTICOS, COM TAMPA, 
DE SOOg CADA. PRODUZIDA Á PARTIR DA 

23. INTERESTERIFJCAÇAO 	DOS 	ÁCIDOS LJND 1.100 R$ 7,55 RS 8.305,00 
GRAXOS, 	RECEBENDO 	ASSIM, Affim  
COMERCIALMENTE, 	A 	DESIGNAÇÃO 
"LIVRE DE GORDL1tA TRANS". DEVERA 
ftK CARIMBO DO 5W. 
ÓLEO DE SOJA - ÕLEO REMNADO DE 
SOJA, ASPECTO LíMPIDO E ISENTO DE 
IMPUREZAS 	COR 	E 	ODOR 
CARACTERI STICOS. 	EMBALAGEM 

24 ?LÁSTICA TIPO PET CONTENDO 900\4L. 
GRF 1620 R$ 816 ' R$ 13 '19 li INTEGRA. NÃO AMASSADAS. RASGADAS . 

OU DANIFICADAS E COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 150 DIAS DA DATA DE ME ENTREGA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

rÃo FRANCL SOg: FEITO COMEARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

25. ACIDO POUCO. ÁGUA E FERMENTO. NÃO IJND 15.60 R$ 9,92 R$ 14.352,90 
CONTER LEITE OU INGREDIENTES À RASE 
DE_LEITE.  
PÃO MASSA FINA - TIPO HOT DOG, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, ÁGUA. 
SAL E FERMENTO QISflCO DEVERÃO 
SER ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 
5000 COM 10 UNIDADFS DL 500 CADA EM 
SACO 	DE 	POLIETILENO 	ATOXICO3  
RESISTENTE 	E 	TRANSPARENTE. 	DE 

26. FORMA 4 MA1TER A INTEGRIDADE DO PCT 3200 RS 8.20 R$ 26.240,00 
PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVFRÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. COM  PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 4 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA.  
SAL REFINADO IODADO. SAI.. REFINADO, 
IODADO, PROCEDÊNCIA NACIONAL, NÃO 
TOXICO. 	EMBALADOS 	EM 	PLÁSTICO 
ATOXICO, TRANSPARENTE E INCOLOR DE 
1KG, ISENTA DE MOFO OU BOLORES, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 

27 NOCIVAS. 	NA 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 
ESTAR DECLARADA MARCA NOME E - R$ 1,24 R 	1.409.88 
ENDEREÇO DO EMPACOTADOR. PRAZO DE KG  

VALIDADE 	LOTE, 	PESO 	LIQUIDO 	E 
REGISTRO,  NO 	ÓRGÃO 	COMPETENTE. 
VALIDADE MINIMA DE 150 DIAS DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
SARDINHA: SARDINHA EM CONSERVA EM 
OLEO CON-ifiSTIVEL. EM LATAS DE PESO 

28. LÍQUIDO 	DE 	1250. 	ROTLLAGEM LATA 7.500 14$ 602 RS 45.150.00 
CONTENDO NO MINLMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 	DENOMINAÇÃO 	DO  

.. 
.... 	 .. :kw 

1: 



empresa deverá substi 
município exigir. Em c 
rescindido 

5.2 DAS AMOSTRAS 

52.1 Serão solicitadas amostras, 01 (uma) unidade para cada item conforme tabela abaixo 

As amostras serão solicitadas dos licitantes que ofertarem o menor lance em cada item; 
Os produtos deverão apresentar a rotulagem, inclusive a nutricional, tudo em conformidade 

com a legislação em vigor, exceto frutas e legumes; 

• Na entrega das amostras, os licitantes deverão apresentar ficha técnica (original ou cópia 
autenticada) dos produtos, exceto para polpas de frutas; 

• As fichas técnicas se fazem necessárias de forma a garantir a qualidade dos alimentos 
oferecidos aos alunos beneficiados; 

As fichas técnicas deverão está atualizadas ano 2023, constar data da emissão e a assinatura de um 
responsável técnico habilitado ou declaração da empresa fabricante do produto em papel timbrado 
datada e assinada pelo responsável técnico pelo produto contendo informações sobre composição 
nutricional, ingredientes, tipo de embalagem e registro no órgão competente; 

9 

5 —DO. LOCAL EPRAZ 
5.1 DÀENTREGA DOS 

a) Os produtos deve 
autorização de ordem, de 

pela entrega deverá estar 
7 	.. 

láiia do piSdito será garan 
exigir a troca de produtos 

conteúdo do Produto entre,  
na qualidade fisico-quur 
o serviço de vigilancia ou 

C) E 

• PRODUTO, 	INGREDIENTES, 	TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO, LOTE E FABRICANTE VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES DA DATA DE 
ENTREGADO PRODUTO.  

29 VINAGRE - VINAGRE Á BASE DE ALCOOL i ,SRF 1 767 AI R$ 2, 0W 4399,83 EMBALAGEM DE 500 ML. 
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fornecimento; 
6.1.3. Responsabilizar-se e zel 	i W1,pagantentâde suas dívidas em ffivor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, cm pardciUaz tio que se refere ás contribuições devidas á Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
6.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contato; 
6.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65 §1 da Lei 8.666/93 alterada e consolidada; 
6.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

7—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. A contratante obrigar-se-á: 
7.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contraio, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos; 
7.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto 
deste contrato; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

'I . 



8:.. DO PAGAMENTO: 

8.1. :0 pagamento será realizac ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 

12 DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
12 1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal do exercício de 2024, inerente à Secretaria 
Contratante, na seguinte classificação 

• :____ 
Unidade Orçamentaria 	0601 - Secretai 
Dotação Orçamentária 	12.361 .1009.2.i 
.. 	Escolar - PNA] 

Dotação Orçamentária Escolar — Mais 
Dotação Orçamentária 	12.361.1009.2.1  

s 	ar - 
Dotação Orçamentária 12 365.1009.2.031 - Manutenção do Programa de Alimentação 

Escolar - PNAEC 

Dotação orçamentária 12.365.1009.2.032 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAEP 

Dotação Orçamentária 12.366.1009.2.034 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - EiA 

9 4 

do Programa de 

- Manutenção do Programa de 
npo Juntos 
- Manutenção do Programa de 
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Constal 
• 	QBJET 

Quantu 

Valoru 

Valoru 

Çã() constante tlô An.,s, i - TERMO DF: REFERÊNCIA no 

n• c.%. 

DeclaraçA& que nos 
fornecimento referentes 
serviço objeto desta licit 
Declaramos, para todo 
habilitação e que nos 
instrumento convocatór 

s estão incluída 
cargos sociais e 

déntes sobre o 
à execução do 

• os requisitos de 
as exigências do 



fins de 

fins de 

prova em processo 
itõ ao estabelecido 
XXXIII, do artigo 
trabalho noturno, 

.0 algum, salvo na 

prova em processo 
p cabíveis, que 

no presente 
datar ocorrências 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORRECEDO1fl DECLARA 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da Lei. 

UF).......de . ...................... de2023. 

DECLARANTE 

•1 '• 



CONTRATO Qil. [NTI1F SI CELEBRAM, DE: 
UM LADO & PREFEITURA MUNICIPAL DE 

E DO OUTRO LADO 
,PARA O FIM QUE A 

" flI Ttfl t'II 	t'T 4 I 4- 

de direito 

nestt 
dene 
ascIi 

2019, da 
2006, do 
2014, ap 
8.078/9C 
exigência 
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da CONTRATADA, tudo partiut4ante  deste contrato independente de transcriçao. 	-- -. 

CLÁUSULA SEGUNDA — 15.-0 OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato AQUISiÇÃO DE GENEROS ALIMFXTICIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNTCIPIO DE GROATRAS, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referencia, constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
3.10 objeto desta licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital de PREGÃO ELETRONICO 

/2023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.2. A entrega do objcto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de - 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.3. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, 
quando for o caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) 
vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, 
necessário à conferência dos bens. 

Q.' •... 	
4. 	. 	.. 	 -- -. - 	c- • .. 	- 	 .• - 	_ 	.• 	 - i 	 - 	 . . 	- 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e uni) Dezembro de 	, contados da data da 
assinatura: deste termo de contrato. Podendo ser adiüvado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, denfro 
do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
6.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo 
vedada a alteração do OBJETO. 
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De 

• 11.1.0.  acompahh 
conformidade da e 
assegurar o perfeito 
da Contratante, espi 
112 Afiscahzaçãc 
deve ser realizada 

ntoé a 
a dos 

— 

CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONT1tAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9 1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte 

11.6. A conformidade do materiala ser utilizado na execução do fornecimeino deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contiatada que contenha a relação daalhada dos mesmos dc 
acordo com o estabelecido no edítal e na proposta informandoas respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de, uso, conforme o caso. 
11.7. O representante: da Contratante deveis promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1 e 2" do art. 67 da lei n°8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem corno 
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte 
da fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumpiimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 8 da Lei no 8.666, de 1993. 
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS referentes à execução do fornecimento alocada. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios iedibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

Q:RuoàrSdcv SiS014w ia •. 
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ANEXOV 	 e' 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
c.,,. 

INUiIIC. 	flaLau OULL4.I)  

Nome Resumido  
Endereço:  
Complemento:  
Cidade:  
CEP.:  CNPJ/CPË:W N

n 
RG:  

Celular 
Representante legal: 
Cargo: 
Limo de Alividadr 

adesão ao 
Regu1amen ;, do qual 
declara ter 

Çn regnnn 

I. Tomar  conhecimentodeecumprir  todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documeiltação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações cm que for vencedor; 
ifi. observar a legislação pertinente, bem coitio o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno 
conhecimento' 
IV. designar pessoa responsável para operar o sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; 
e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lJI do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 110 Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro para o fim especifico de (redenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
H. apresentar lance de preço; 
ifi. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o)' 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VIL solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
vm. assinar documentos relativos às propostas; 
DL emitir e firmar o fechamento da operação; e 

Ç 	 • 4 €**Wt4 $½Lb 

e 1 



II 
Corretora: 
Endereço: 
CNN 


